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Art igo 2.° — As despesas decorrentes d a aplicação deste decreto 
onerarão dotações própíias consignadas no orçamento vigente. 

Art igo 3.° — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário 

da C u l t u r a 
Osvaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecnologia 
Wadih Helu, Secretário da Administração 

Publ icado n a Casa C i v i l , ,aos 26 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.« 15.590, D E 35 D E A G O S T O D E 1980 

Altera a redação do artigo 11, do Decreto n.o 13.426, de 16 de março de 1979, 
que cria a Secretaria de Estado da Cultura 

Retificação 

onde se lê: Antonio Henrique da Cunha Bueno, 
Secretário Extraordinário da C u l t u r a 

leia-se : Antonio Henrique Cunha Bueno, 
Secretário Extraordinário da C u l t u r a 

D E C R E T O S D E 26-8-80 

Apl icando: 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
I l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, à 
vista do apurado no processo C P P — 47-79-
S E e seu apenso, a pena de demissão a A p a 
recida Elisabete M o r e l l i M e n z a n i , R G n . o 
11.650.120, Contínuo-Porteiro, padrão 7-A, 
da Delegacia de Ens ino de D i a d e m a da Se
cretaria da Educação; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
i l .o e 260, I, d a L e i 10.261, de 28-10-68, à 
vista do apurado no processo 2 . a C P P — 
15-80-SE e seu apenso, a pena de demissão, 
a José de Barros , R G 2.564.721, Servente, 
efetivo, padrão 4 - B (situação ant iga ) , da E E 
PSG «Caetano de Campos», da Cap i t a l , da 
Secretaria da Educação; 

com fundamento nos artigos 105, I, da 
Constituição Federa l (Emenda Cons t i tuc i o 
nal n.o 1) e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-
68, à vista do que consta dos processos G G -
72- 79, PGE-64 .160 -79 -SJ e SJ-167.844-78, a 
pena de demissão, por infringência ao dispos
to no artigo 256, I e § l . o , d a L e i 10.261, 
de 28-10-68, a José L u i z Borges, Escrivão do 
Cartório de Registro C i v i l das Pessoas N a t u 
rais e Anexos do D i s t r i t o de São Lourenço 
do Turvo, Comarca de Matão, em vir tude de 
sentença profer ida pelo M M . J u i z de D i re i to 
da referida comarca, t rans i tada em ju lgado ; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
I l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
è vista do apurado no processo 3 .a C P P — 
61-79-SE e seu apenso, r. pena de demissão 
a Laercy Eunice Coelho Gimenes, R G n . o 
é.756.293, Professor I, padrão 38-A, da E E 
PSG «David Carne i ro Ewbank», de F r a n c a , 
da Secretaria da Educação; 

nos termos dos artigos 251, IV, 256, I e 
I l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à vista do apurado no processo 2 .a C P P — 
60-79-SE e seu apenso, a pena de demissão 
a Luci Carva lho de Ol ive i ra , R G 3.851.575, 
Professor I, padrão 38-A, da E E P G «Comen
dador Mar io Reys», da Cap i t a l , da Secre tar ia 
Sa Educação; 

nos termos dos artigos 67, V , 74, I e 70, 
I, da Le i Complementar 207, de 5-1-79, à v is
ta do apurado nos processos G G — 5.670-80 
e SSP — 14.031-79, a pena de demissão a 
Maria Aparec ida dè Lae t Pere i ra , R G n .o 
8 443.879, Dact i loscopista Po l i c i a l , efetiva, 
padrão 18-B, da Secretar ia da Segurança Pú
blica; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
5 l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
a vista do apurado no processo l . a C P P — 
73- 79-SE e seu apenso, a pena de demissão, 
a Mar ia de Lourdes M a r t i n e l l i Marangão, 
R G 4.842.278, Professor I, padrão 40-A, da 
E E P G «Jeronymo Monteiro», d a Cap i t a l , da 
Secretaria da Educação; 

nos termos dos artigos 251 IV, 256, I e 
I l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à vista do apurado no processo l . a C P P — 
63-79-SE e seu apenso, r, pena de demissão 
a Miguel Gonçalves T ru j i l l o F i l h o , R G n . o 
5.497.720, Professor I I I , padrão 43-A, da 
E E P S G «Maria A n g e r a m i Scalamandré», de 
Ibiúna, 4 a Secretar ia da Educação; 

nos termos dos artigos 251, II , 256, I 
e § l.o, 252, 260, I e 324, da L e i 10.261, 
de 28-10-68, à v i s ta do apurado nos p ro 
cessos GG-5.747-80 e SF-17.660-77, a pena 
de suspensão, por 15 dias, conver t ida e m 
multa, com fundamento no art igo 254, § 
2.o, do citado d i p l oma legal, a Re ina ldo 
Vieira de Souza, R G 3.021.240, Exa to r , ex-
tranumerário, padrão 17-A (situação ant iga ) , 
da Secretaria da Fazenda . 

Cancelando, à v is ta do que consta dos 
processos GG-498-77, GG-761-78 , P G E -
68.016-80-SJ, SSP-23.599-75 (I e I I v o lu 
mes) e SSP-9.111-77 (I e I I vo lumes) , o 
decreto de 6 publ i cado a 7-7-79, n a parte 
em que apl icou a penal idade de demissão, 
a bem do serviço público, a Pe t ron i lho A l 
cebíades Lea l , R G 1.439.704, invest igador 
de Polícia I, efetivo, padrão 16-B (situação 
antiga), da S e c r e t a r i a s da Segurança Pú
blica. 

Despachos do Governador, de 26-8-80 

No processo GG-498-77 cl aps. G G - 7 6 1 -
78, PGE-68 .016-80-SJ , SSP-23.599-75 (I e 
I I volumes) — SSP-9.111-77 (I e I I vo
lumes), em que Pe t ron i lho Alcebíades L e a l 
requer o cance lamento d a penal idade de 
demissão e Eduardo X a v i e r interpõe recurso 
de reconsideração de ato demissório: " A 
vista dos elementos de instrução dos autos, 
salientando-se o parecer P A - 3 196-80, da 
Procuradoria Admin i s t r a t i v a , aprovado pelo 
doutor Procurador G e r a l do Estado, p re 
sentes os pronunciamentos dos eminentes 
Titulares das Pastas da Segurança Pública 
ç da Justiça, decido: D a r prov imento, em 
parte, ao recurso mani fes tado por P e t r o n i 
lho Alcebíades L e a l e, em consequência, de
termino: a) cancelamento d a pena e x p u l -
siva que lhe foi ap l i cada indev idamente , 
uma vez que o interessado já h a v i a sido, a n 
teriormente, exonerado a pedido, b) que 
se anotem em seu prontuário as decisões 
das esferas admin i s t ra t i va e jud i c i a l , posto 
que procedentes as acusações delituosas 
imputadas. Conhecer do recurso interposto 
por Eduardo Xav i e r , porém n a r a indeferí-lo, 
por falta de amparo le^al . C o m ef> ftn. como 
demonstrado no c i tado parecer, o s imples 

Secretarias de Estado 
CASA cmi 

Secretário: CALIM EID 

fato de ter pleiteado, no curso do processo 
admin is t ra t i vo d i sc ip l inar a sua exoneração 
do serviço público não el ide a f a l ta a d m i -
m in i s t r a t i va p r a t i c a d a . " 

N o processo admin is t ra t i vo CPP-47 -79 -
S E c| ap. SE-4.447-79, em que é ind i c i ada 
Aparec ida El isabete M o r e l l i M e n z a n i : 
" D i a n t e do que se apurou neste processo 
admin is t ra t i vo de natureza d isc ip l inar e t en 
do presente as manifestações da Comissão 
processante e da Consu l t o r i a Jurídica, r a 
t i f icadas pelo p ronunc iamento do i lus t re 
T i tu l a r da Pas ta d a Educação, a fls. 54, 
que acolho, apl ico à i nd i c i ada Aparec ida E l i 
sabete M o r e l l i M e n z a n i , a penal idade de 
demissão, com fundamento no art igo 256, I 
e § l .o, da L e i 10.261. de 28-10-68 . " 

N o processo admin is t ra t i vo l . a C P P -
53-79-SE c| ap SE-5.547-79, em que é i n 
diciado M i g u e i Gonçalves T ru j i l l o F i l h o : 
" D i a n t e do que se apurou neste processo 
admin is t ra t i vo de natureza d isc ip l inar e 
tendo presente as manifestações da C o m i s 
são Processante e da Consu l to r ia Jurídica, 
rat i f icadas pelo pronunc iamento do i lustre 
T i t u l a r da Pas ta da Educação, a fls. 117, 
que acolho, apl ico ao ind ic iado M i g u e l G o n 
çalves T ru j i l l o F i l h o , a penal idade de de
missão, com fundamento no art igo 256, I 
e § l.o, d a L e i 10.261, de 28-10-68 . " 

N o processo admin is t ra t i vo 2 . a C P P -
60- 79-SE c| ap . SE-6.276-79, em que é i n 
d ic iada L u c i Carva lho de O l i v e i r a : " D i a n t e 
do que se apurou neste processo a d m i n i s t r a 
t ivo de natureza d isc ip l inar e tendo pre
sente o parecer da Consu l t o r i a Jurídica e 
o p ronunc iamento do i lustre T i t u l a r d a 
P a s t a d a Educação, a f ls . 44, que acclho, 
ap l i co à ind i c i ada L u c i Ca r va lho de O l i 
ve ira, a penal idade de demissão, com f u n 
damento no art igo 256, I e parágrafo l . o , 
d a L e i 10.261, de 28-10-68. " 

N o processo admin is t ra t i vo 3 . a C P P -
61- 79 -SE c| ap . SE-6.245-79, em que é i n 
d i c i ada Laercy Eun i c e Coe lho G imenes : 
" D i a n t e do que se apurou neste processo a d 
min i s t ra t i vo de na tureza d isc ip l inar e t e n 
do presente as manifestações da Comissão 
Processante e d a Consu l t o r i a Jurídica, r a 
ti f icadas pelo pronunc iamento do i lustre T i 
tu lar d a Pas ta da Educação, a f ls . 55, que 
acolho, apl ico à . . i d i c i ada Laercy Eun ice 
Coe lho Gimenes, a penal idade de demissão, 
com fundamento no art igo 256, I e pará
grafo l . o , d a L e i 10.261, de 28-10-68. " 

N o processo admin is t ra t i vo GG-72-79 c| 
aps. P G E - 6 4 . 1 6 0 - 7 9 - S J — SJ-167.844-78, em 
que é ind ic iado José L u i z Borges : " E m 
cumpr imento à respeitável sentença do M M 
J u i z de D i re i to d a comarca de Matão que 
e m ação ordinária mov ida pe la Fa z enda do 
Estado contra José L u i z Borges declarou 
" r o m p i d o o laço func iona l do réu cont ra a 
autora , por ter abandonado in jus t i f i cada
mente, por mais de t r i n t a dias consecutivos, 
0 cargo de Escrivão vitalício de Cartório 
de Reg is tro C i v i l das Pessoas Natura is e 
Anexas de São Lourenço do T u r v o " e t e n 
do em v is ta a exposição de motivos do 
eminente T i t u l a r d a P a s t a d a Justiça, que 
acolho, determino a expedição do ato de
missório de José L u i z Borges, do cargo de 
Escrivão do referido cartório com fundamen
to no art igo 256, I e parágrafo l . o , da Le i 
10.261, de 28-10-68." 

N o processo admin is t ra t i vo l . a C P P -
73-79-SE c| ap . SE-6.436-79, em que é i n 
d ic iada M a r i a de Lourdes M a r t i n e l l i M a 
rangão: " D i a n t e do que se apurou neste 
processo admin is t ra t i vo de natureza d i sc i 
p l i na r e tendo presente as manifestações d a 
Comissão Processante e da Consu l to r ia J u 
rídica, rat i f icadas pelo pronunc iamento do 
i lustre T i t u l a r da Pas ta da Educação, a f ls . 
72, que acolho, apl ico à ind i c i ada M a r i a de 
Lourdes M a r t i n e l l i Marangão, a penal idade 
de demissão, com fundamento no art igo 256, 
1 e parágrafo l . o , d a L e i 10.261, de 28-
10-68 . " 

N o processo admin is t ra t i vo 2. a C P P -
15-80 c| a p . 2.221-80 ambos S E , em que é 
ind i c iado José de B a r r o s : " D i a n t e do que 
se apurou neste processo admin is t ra t i vo de 
natureza d isc ip l inar e tendo presente as 
manifestações da Comissão Processante e 
d a Consu l to r ia Jurídica, rat i f icadas pelo 
pronunc iamento do i lus t re T i t u l a r d a P a s t a 
da Educação, a f ls . 33, que acolho, apl ico 
ao ind ic iado José de Barros , a penal idade 
de demissão, c om fundamento no art igo 256, 
I e parágrafo l . o , d a L e i 10.261, de 28-
10-68 . " 

No processo admin is t ra t i vo GG-5 .670-80 
c| ap . SSP-14.031-79, em que é ind i c i ada 
M a r i a Aparec ida de Laet Pe r e i r a : " A v ista 
das manifestações dos Secretários d a Se 
gurança Pública e Chefe da Casa C i v i l , 
bem como do parecer 907-80, da Assessoria 
Jurídica do Governo, que aprovo, cem f u n 
damento no art igo 74, I, d a L e i Comp le 
men ta r 207-79, combinado com o art igo 63 
da L e i 10.261-68, aplico à ind i c i ada M a r i a 
Aparec ida de Lae t P e r e i r a — R G 3.443.879, 

Dact i loscop is ta Po l i c i a l , a pena de demissão 
por abandeno de c a r g o . " 

N o processo admin is t ra t i vo GG-5 .747-80 
c| ap . SF-17.660-77, em que é ind ic iado R e i 
na ldo V i e i r a de Souza : " A v is ta do a p u 
rado neste processo admin is t ra t i vo de c a 
ráter d i sc ip l inar e tendo presente a m a n i 
festação do T i t u l a r da Pas ta da Fa z enda 
e o parecer d a Assessor ia Jurídica de meu 
Gabinete , a f ls . 3-7, que acolho, apl ico ao 
ind ic iado Re ina ldo V i e i r a de Souza a pena
l idade de 15 dias de suspensão, com f u n d a 
mento no art igo 256, I e parágrafo l . o , 
combinado com o art igo 252, da L e i 10.261, 
de 28-10-68 e a converto em mu l t a , com 
base no art igo 254, parágrafo 2.o, do a l u 
d ido d i p l o m a . " 

Despachos do Governador, de 25-8-80 

Retificações 

Onde se lê: No processo G G — 538-78 
c| aps . . . em que No r imar M u n a i r M u t a -
re l l i . . . 

le ia-se : N c processo G G — 638-78 c| aps. 
. . . em que N o r i m a r M u n a i r M u t a r e l l i . . . 

No processo G G — 2.451-79 c| ap. 
Onde se lê: 15.939-77, em que M a r i n a 

Resende . . . 
le ia-se: S F — 15.939-77, em que M a r i n a 

Resende . . . 

Despacho do Assessor Jurídico — Chefe, 
de 25-8-80 

N o processo G G . — 3.325-75, em que 
A m i n J u r b a n José so l ic i ta xerocópias das 
peças do processo: " A c o l h o o parecer 970-80, 
constante de fls. 66-67, e, em consequência, 
usando a atribuição que me é confer ida 
pelo inciso V I do art igo 131 do Decreto n.o 
14.050, de 4-10-79, defiro o pedido de fls. 
64, p a r a o f i m de serem expedidas xerocó
pias das peças requeridas depois de pagas 
as taxas respect ivas. " 

Gabinete do Secretário 
Resolução CC. 110, de 26-8-80 

Autoriza o afastamento de funcionários 
e servidores públicos estaduais para parti
cipação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igo 122, inc iso 
I, alínea " e " , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

A r t i g o l.o — F i c a autorizado, nos ter
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o afastamento de Químicos, 
funcionários e servidores públicos estaduais, 
pa ra par t i c iparem do X X I Congresso B r a s i 
le iro de Química, a ser real izado n a cidade 
de Po r to Alegre, Es tado do R i o G r a n d e do 
S u l , no período de 26 a 31 de outubro de 
1980. 

Ar t igo 2.ó — P a r a obtenção do benefício 
previsto no art igo anter ior, deverão os in 
teressados preencher as condições estabele
cidas no artigo 3.o do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1969, a serem veri f icadas por 
seus superiores hierárquicos, observadas, a i n 
da, as exigências contidas no art igo 5.0 do 
referido decreto. 

Ar t i go S.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Resolução de 26-8-80 
Cessando, a pa r t i r de 23-7-80, © afasta

mento de Conceição Aparec ida M a r t i n s 
C a m p a r i , R G 4.486.146, Professor I I I , p a 
drão 43-A, da E E P G do J a r d i m Estádio^ em 
Santo André, junto á P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de N o v a Odessa. 

Resolução de 25-8-80 

Retificação 
Autor i zando , nos termos dos artigos 85 

e 66 da L e i 10.261, . . . prestarem serviços 
jun to à Fundação Es tadua l do B e m Es ta r 
do Menor , . . . Leonijf ia Co l l , onde se lê : 
R G 1.566.764, . . . le ia-se: R G 1.566.794, . . . 

Apostila do Secretário, de 26-8-80 
N o decreto de nomeação de Escriturários 

do Quadro d a Ca sa C i v i l , publ icado a 16-8-
de 1980, em nome de E d n a Aparec ida de 
Ol i v e i r a e outros, n a parte referente a I sa 
bel C r i s t i n a M o n t a n h a Gonçalves, R G 
7.504.552, pa ra dec 'arar que a interessada 

-foi nomeada p a r a o cargo de Escriturário, 
vago em decorrência da aposentadoria de A n 
ge l ina Lavras do Nasc imento e não como 
constou. 

Portarias do- Chefe de Gabinete, 
de 26-8-80 

Admitindo: 
devidamente autorizado pelo Governador 

do Estado, conforme despacho exarado no 

. processo GG-1852-79 e em v i r tude de sele
ção procedida pelo Centro de Recursos H u 
manos da Casa C i v i l do Gabinete do G o 
vernador, D a l v a Sampa io Gomes, R G n.o 
6.335.641, para exercer, em caráter t empo
rário, nos termos do art igo l.o, I, da L e i 
500, de 13-11-74, a l terado pelo art igo 203, d a 
L e i Complementar 180, de 12-5-78, em jo r 
n a d a completa de t raba lho, a função-ativi
dade de Servente, da Tabe l a I, do S Q F - I I -
Q C C , com os salários mensais equivalentes 
ao padrão 6-A, jun to à Cas a C i v i l do G a 
binete do Governador , correndo as despesas 
à conta das verbas próprias do orçamento 
vigente; 

devidamente autor izado pelo Governador 
do Estado, conforme despacho exarado no 
processo GG-1852-79 e e m v i r tude de sele
ção procedida pelo Centro de Recursos H u 
manos d a Cas a C i v i l do Gab ine te do G o 
vernador, M a u r o Covo, R G 9.834.643, p a r a 
exercer, em caráter temporário, nos termos 
do ar t igo l.o, I, d a L e i 500, de 13-11-74, a l 
terado pelo art igo 203, da L e i Complementar 
180, de 12-5-78, em j o rnada completa de 
t rabalho, a função-atividade de Contínuo-
Porte iro , da Tabe l a I, do S Q F - I I - Q C C , com 
os salários mensais equivalentes ao padrão 
7-A, em claro proveniente da inocorrência 
de exercício de Ce lsa da L u z V i e i ra , c o r r en 
do as despesas à conta das verbas próprias 
do orçamento vigente. 

Convocando em prorrogação, nos t e r 
mos dos artigos 118, 136 e seu parágrafo úni
co, da L e i 10.261, de 28-10-68, combinados 
quando for o caso, com os artigos 375, do 
Decreto 42.850, de 30-12-63, 22 da L e i 500, 
de 13-11-74 e 59, I l.o, da C L . T . , pelo p r a 
zo de 4 meses, p a r a prestação de serviços 
extraordinários, os funcionários e servidores 
aba ixo relacionados, correndo as despesas à 
conta das verbas próprias do orçamento v i 
gente: M a r l y C h a c o n R ibe i ro , R G 3.038.170, 
Escriturária, padrão 20-B, efetiva, do S Q C -
I I I - Q C C , respondendo pelo cargo de Chefe 
de Seção, padrão 39 -B ; Domingos A r r ebo l a 
Gi los , R G 2.439.146, Assistente Técnico de 
Direção I, padrão 51-A, do S Q C - I - Q C C ; J u -
l h a N a k a m u r a , R G 1.909.540, Assistente Téc
nico de Direção I, padrão 54-A, do S Q C - I -
Q C C ; L u i z a Toledo Pacheco, R G 1.361.423, 
Chefe de Seção (Administração Gera l ) , p a 
drão 41-C, efet iva do S Q C - I I - Q C C ; M a r i a 
Lúcia Nunes Machado , R G 8.414.366, E s c r i 
turária, padrão 16-A, temporária, do S Q C -
I I I - Q C C ; Oneide Steola Pere i ra , R G . . . . 
5.088.250. Encar regada de Setor ( A d m i n i s 
tração Gera l ) , padrão 26-A, extranumerária-
mensal is ta , do S Q F - I - Q S P S , respondendo 
pelo cargo de Chefe de Seção, padrão 36-A; 
M a r i n a l d a G a r c i a , R G 3.205.520, Escriturá
ria, padrão 16-A, temporária, do S Q F - I I -
Q C C ; Rose l i t a L i m a , R G 6.365.975, E s c r i t u 
rária, padrão 17-A, temporária do S Q F - I I -
Q O C ; S i l v i a Lúcia S i l va , R G 3.189.525. E s 
criturária, padrão 17-A, temporária, do S Q F -
I I - Q C O ; Zélia M a r i a Fe r re i ra Lansac P i n 
to, R G 1.571.084. Escriturária, padrão 24-C, 
efet iva do S Q C - I I I - Q C C , exercendo em subs
tituição o cargo de Chefe de Seção, padrão 
42-C; An ton i o Car los Serrano, R G 5.537 422, 
Escriturário, padrão 17-A. temporário, do 
S Q F - I I - Q C C ; Es te la Gomes Coelho B e r 
nabé, R G 9.383.956, Servente, padrão 6-A, 
temporária do S Q F - I I - Q C C ; Lídia H a d d a d , 
R G 8.992.172, Escriturária, padrão 16-A, 
temporária, do S Q F - I I - Q C C ; D a r c y A p a 
rec ida Fernandes, R G 6.852.478, Atendente 
de En fe rmagem, padrão 17-A. reg ida pe la 
C . L . T . , do C jSF- I I , do Quadro da Secre
ta r i a d a Administração, à disposição da C a 
sa C i v i l : M a r i a E l i zabe th Luc io da S i l v a , 
R G 7.494.630. Servente, padrão 6-A, t e m 
porária, do S Q F - I I - Q C C e Ar lete de Jesus 
p in to , R G 7.139.736. Servente, padrão 6-A, 
temporária, do S Q F - I I - Q C C . 

Exonerando, a pedido, nos termos do 
art igo 58, I, § l .o. i t em 1, da L e i Córrmle-
menta r 180. de 12-5-78, a pa r t i r de 21-11-79, 
L u z i a He l ena d a S i l va . R G 9 . 649.2P-1, do 
cargo de Escriturário, do S Q C - I I I - Q C C . 

Comunicado 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Chefe 

d a Cas a C i v i l , o f ic iou ao Prefeito e ao D i r e 
tor do F o r u m d a C idade de R i o Claro, pa ra 
lhes comunicar a concessão, em l.o de agos
to último, do reconhecimento provisório do 
Governo Bras i l e i r o a nomeação do Sr . F r a n 
cesco Saver lo Ba r t i r omo como agente consu
l a r honorário da Itália naquela cidade. 

Centro de Recursos Humanos 
Portar ias da Di re tora , de 25-8-80 

Tornando sem efeito: 

nos termos do 8 2.o. do art igo 12, da 
L e i 500. de 13-11-74, a po r t a r i a de 18. p u b l i 
cada no D . O . de 19-7-80. mie a d n r t i u C e l 
sa da L u z V i e i r a , R G 10.543.421, p a r a exer 
cer, em caráter temporário e em j o rnada 
comnle ta de trabalho, a função-atividade de 
Cbntínuo-porteiro. da Tabe l a I, do S Q F - I I -
Q C C , com os salários mensais equivalentes 
ao padrão 7-A, em c laro proveniente da 
inocorrência de exercício de G i l d a V i e i r a 
G u e r r a : 

nos termos do 5 2.0, do art igo 12, da 
L e i 500, rte 13-11-74, a no r t a r i a -de 26. p u 
b l i cada no D . O . de ?J7-5-80, n a parte em 
que, nos termos do art igo l .o, I, do ditado 


